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APRESENTAÇÃO

nossos clientes, parceiros e colaboradores, a fim de facilitar nosso processo
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            Situada na cidade de Campinas, interior de São Paulo, a aproximadamente 
1 0 0  k m  d a  c a p i t a l ,  c o n t a  c o m  u m  g r a n d e  p ó l o  i n d u s t r i a l
químico, alimen�cio e metalúrgico, sendo uma das regiões mais indus-
trializadas e produ�vas do estado e do Brasil. 
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Projetos de linhas e pontos de ancoragem;

Instalação de linhas de vida;

Instalação de pontos de ancoragem;

Mapeamento de risco – NR 35;

Trabalho em altura - NR 35;

Espaço Confinado - NR 33;

Treinamentos; (Altura, espaço confinado, resgate, primeiro socorros)

Acesso por corda. (limpeza de fachada, instalação de banners, instalação de 

equipamentos em locais de di�cil acesso, entre outros)

            Em resumo, pontos de ancoragem NR-18 são disposi�vos de segurança 
projetados para serem fixados em estruturas, permi�ndo que trabalhadores em 
altura u�lizem equipamentos de proteção contra quedas de forma segura. A 
NR-18 estabelece requisitos para esses pontos, garan�ndo que sejam resiste-
ntes e adequados para suportar as cargas necessárias. 

Pontos de Ancoragem NR-18: O que são e por que são importantes:

·  Definição:
            Pontos de ancoragem são elementos estruturais que servem como 
pontos de fixação para equipamentos de proteção individual (EPIs) contra
quedas, como cintos de segurança e talabartes, permi�ndo que trabalhadores 
realizem suas tarefas em altura com segurança. 

 ·  Importância:
            A NR-18, que trata das condições e meio ambiente de trabalho na 
indústria da construção, exige que edi�cios com mais de 4 pavimentos ou altura 
superior a 12 metros possuam pontos de ancoragem fixos permanentes. Esses 
pontos devem ser projetados desde a fase de construção e integrados ao 
planejamento do canteiro de obras.  



· Requisitos da NR-18:

            A NR-18 estabelece que os pontos de ancoragem devem:
·  Estar dispostos de forma a atender todo o perímetro da edificação. 
·  Suportar uma carga de trabalho de no mínimo 1500 kgf (quilogramas-força). 
·  Constar do projeto estrutural da edificação. 
·  Ser feitos de materiais resistentes às intempéries, como aço inoxidável. 

A ancoragem deve apresentar na sua estrutura, em caracteres indeléveis e bem 
visíveis:
            a) razão social do fabricante e o seu CNPJ; 
            b) indicação da carga de 1.500 Kgf; 
            c) material da qual é cons�tuído; 
            d) número de fabricação/série.
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· Tipos de Pontos de Ancoragem:

Existem diversos �pos de pontos de ancoragem, como os de fixação química, 
transfixação e dupla transfixação, que devem ser escolhidos com base na análise da 
estrutura e da operação. 
· Bene�cios:
Além de atender às normas de segurança, os pontos de ancoragem NR-18 contribuem 
para a produ�vidade, pois garantem a segurança e integridade dos trabalhadores, 
permi�ndo que realizem suas tarefas com mais tranquilidade. 
· Aplicações:
Os pontos de ancoragem são u�lizados em diversas a�vidades na construção civil, 
como manutenção de edi�cios, instalações elétricas, pintura, limpeza e outras que 
envolvam trabalho em altura. 

Em resumo: Os pontos de ancoragem NR-18 são essenciais para garan�r a segurança 
dos trabalhadores em altura na construção civil, estando sujeitos a requisitos rigorosos 
da norma regulamentadora para garan�r sua eficácia e confiabilidade. 



(Inserido pela Portaria MTb n.º 1.113, de 21 de setembro de 2016)

1. Obje�vo 
1.1 Estabelecer os requisitos e as medidas de prevenção para o emprego de sistemas 
de ancoragem, como parte integrante de um sistema de proteção contra quedas, no 
trabalho em altura. 

2. Campo de Aplicação 
2.1 Este Anexo se aplica ao sistema de ancoragem, definido como um conjunto de 
componentes, integrante de um Sistema de Proteção Individual contra Quedas - SPIQ, 
que incorpora um ou mais pontos de ancoragem, aos quais podem ser conectados 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI contra quedas, diretamente ou por meio de 
outro componente, e projetado para suportar as forças aplicáveis. 

2.2 Os sistemas de ancoragem tratados neste anexo atendem às seguintes finalidades: 
 a) retenção de queda; 
 b) restrição de movimentação; 
 c) posicionamento no trabalho; ou 
 d) acesso por corda. 

2.3 As disposições deste anexo não se aplicam às seguintes situações: 
 a) a�vidades recreacionais, espor�vas e de turismo de aventura; 
 b) arboricultura; 
 c) sistemas de ancoragem para equipamentos de proteção cole�va; 
 d) sistemas de ancoragem para fixação de equipamentos de acesso; 
 e) sistemas de ancoragem para equipamentos de transporte ver�cal ou horizontal de 
pessoas ou materiais; e 
 f) sistemas de ancoragem para espeleologia profissional e espeleorresgate. 

3. Componentes do sistema de ancoragem 
3.1 O sistema de ancoragem pode apresentar seu ponto de ancoragem: 
 a) diretamente na estrutura; 
 b) na ancoragem estrutural; ou 
 c) no disposi�vo de ancoragem. 
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(Inserido pela Portaria MTb n.º 1.113, de 21 de setembro de 2016)

3.1.1 A estrutura integrante de um sistema de ancoragem deve ser capaz de resis�r à 
força máxima aplicável. 

3.2 A ancoragem estrutural e os elementos de fixação devem: 
 a) ser projetados e construídos sob responsabilidade de profissional legalmente 
habilitado; e 
 b) atender às normas técnicas nacionais ou, na sua inexistência, às normas 
internacionais aplicáveis. 

3.2.1 Os pontos de ancoragem da ancoragem estrutural devem possuir marcação 
realizada pelo Este texto não subs�tui o publicado no DOU 

fabricante ou responsável técnico contendo: 
 a) iden�ficação do fabricante; 
 b) número de lote, de série ou outro meio que permita a rastreabilidade; e 
 c) número máximo de trabalhadores que podem estar conectados simultaneamente 
ou força máxima aplicável. 

3.2.1.1 Os pontos de ancoragem da ancoragem estrutural já instalados e que não 
possuem a marcação prevista nesse item devem ter sua marcação recons�tuída pelo 
fabricante ou responsável técnico. 

3.2.1.1.1 Na impossibilidade de recuperação das informações, os pontos de 
ancoragem devem ser subme�dos a ensaios, sob responsabilidade de profissional 
legalmente habilitado, e marcados com a iden�ficação do número máximo de 
trabalhadores que podem estar conectados simultaneamente ou da força máxima 
aplicável e iden�ficação que permita a rastreabilidade do ensaio. 

3.3 O disposi�vo de ancoragem deve atender a um dos seguintes requisitos: 
 a) ser cer�ficado; 
 b) ser fabricado em conformidade com as normas técnicas nacionais vigentes sob 
responsabilidade do profissional legalmente habilitado; ou 
 c) ser projetado por profissional legalmente habilitado, tendo como referência as 
normas técnicas nacionais vigentes, como parte integrante de um sistema completo de 
proteção individual contra quedas. 
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(Inserido pela Portaria MTb n.º 1.113, de 21 de setembro de 2016)

4. Requisitos do sistema de ancoragem 

4.1 Os sistemas de ancoragem devem: 
 a) ser instalados por trabalhadores capacitados; e 
 b) ser subme�dos à inspeção inicial e periódica. 

4.1.1 A inspeção inicial deve ser realizada após a instalação, alteração ou mudança de 
local.
 
4.1.2 A inspeção periódica do sistema de ancoragem deve ser efetuada de acordo com 
o procedimento operacional previsto no item 6 deste Anexo, considerando o projeto 
do sistema de ancoragem e o de montagem, respeitando as instruções do fabricante e 
as normas regulamentadoras e técnicas aplicáveis, com periodicidade não superior a 
12 (doze) meses. 

4.2 O sistema de ancoragem, quando temporário, deve: 
 a) atender aos requisitos de compa�bilidade a cada local de instalação conforme 
procedimento operacional; e 
 b) ter os pontos de fixação definidos por profissional legalmente habilitado ou serem 
selecionados por trabalhador capacitado de acordo com procedimento de seleção 
elaborado por profissional legalmente habilitado. 

4.2.1 Cabe à organização autorizar formalmente o trabalhador capacitado para seleção 
de pontos Este texto não subs�tui o publicado no DOU 

de fixação do sistema de ancoragem temporário.
 
4.3 O sistema de ancoragem permanente deve possuir projeto e a instalação deve 
estar sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado. 
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Supervisão

5. Projetos e especificações 

5.1 O projeto, quando aplicável, e as especificações técnicas do sistema de ancoragem 
devem: 
 a) estar sob responsabilidade de um profissional legalmente habilitado; 
 b) ser elaborados levando em conta os procedimentos operacionais do sistema de 
ancoragem; 
 c) conter indicação das estruturas que serão u�lizadas no sistema de ancoragem; e 
 d) conter detalhamento e/ou especificação dos disposi�vos de ancoragem, ancoragens 
estruturais e elementos de fixação a serem u�lizados. 

5.1.1 O projeto, quando aplicável, e as especificações técnicas devem conter 
dimensionamento que determine os seguintes parâmetros: 
 a) a força de impacto de retenção da queda do(s) trabalhador(es), levando em conta o 
efeito de impactos simultâneos ou sequenciais; 
 b) os esforços em cada parte do sistema de ancoragem decorrentes da força de 
impacto; e 
 c) a zona livre de queda necessária. 

6. Procedimentos operacionais 

6.1 O sistema de ancoragem deve ter procedimento operacional de montagem e 
u�lização, o qual deve: 
 a) contemplar a montagem, manutenção, alteração, mudança de local e 
desmontagem; e 
 b) ser elaborado por profissional qualificado em segurança do trabalho, considerando 
os requisitos do projeto, quando aplicável, e as instruções dos fabricantes. 



Somos homologados para instalação dos produtos de linhas de vida e
pontos de ancoragem das seguintes marcas, Bonier, 3M e Dois Dez, 
essas empresas que atendem a nível mundialcom linhas específicas 
para atender trabalho em altura e espaço confinado.
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CONSULTORIA
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